
PORTARIA N° 3.119, DE  25 DE NOVEMBRO DE 2025

Torna sem efeito nomeação de
Psicológa aprovada em concurso
público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a nomeação da Senhora Camila Moraes Matos Jesus, constante no Edital n°
169/2025, aprovada no Concurso Público previsto no Edital n.° 01, de 10 de julho de 2023, homologado pelo
Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023 e prorrogado pela Portaria Municipal n.° 2.525/2025, para exercer o
cargo de provimento efetivo de Psicológo.

Parágrafo único. A candidata mencionada no caput deste artigo passa para o final da fila da lista de classificados
para o respectivo cargo, em conformidade com o solicitado através do Protocolo Geral n° 2025/17460.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a contar de 26 de novembro de 2025. 

Santo Antônio da Patrulha, 25 de novembro de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças
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RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
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